
PROCESSO DE DISPENSA DE L}CITAÇAO

O Agente de Contratação do Município de Tianguá/CE. por ordem do Sr. ARINUNES DOURADO,
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO do Município do Município de Tianguá/CE. e no uso de
suas funções. vem abrir o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 30092021317-SEMATUR, alusivo à
Dispensa de Licitação N' DP 03/2021-SEMATUR. Guio objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SALA DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
TURISMO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA, COFORME PROJETO BÁSICO.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
A presente contratação se faz necessária TENDO EM VISTA A FALTA DE UM ESPAÇO

ADEQUADO PARA ALOCAR AS EQUIPES TECNtCA AMBIENTAL E DEPARTAMENTO JUR[DICO DESTA
SECRETARIA DE METO AMBIENTE E TURISMO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS
O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa AVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

EIRELI. inscrita no CNPJ: 26.721.727/0001-51. sediada à Rua 31 DE JULHO. 100. ANDAR ALTOS
CENTRO TIANGUA-CE, CEP: 62.320-000. Telefone:(88) 9713-4420. E-mai]: !31gej92jgj]3@glnaj!:çgn
RAFAEL ARAÜJO AVILA GOÊS - CPF: 062.981.723-51. dentre as propostas obtidas no mercado. ter ofertado
a proposta mais vantajosa para a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO do Município
Tianguá/CE. cujo preço proposto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA SALA DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO
DE TIANGUA, COFORME PROJETO BÁSICO

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente orçamento

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUN+CIPIO DE TIANGUNCE
Funcional Programática: 14.1401 18.122.0007.2.107 - Manutenção das Atividades da SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E TURISMO. Elemento de despesas: 33.90.39.00 - Outros Serv. Terá. P. Jurídica -
Recurso próprio

Tianguá/CE. 08 de Novembro de 2021

Agente de Coh
'ÁRIAS DA SILVA

do Município de Tianguá/CE

Av. Moises Moita, 78S - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPj: 07.735.17t:/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Forte/Fax:(88) 3671-2288/ 3671-2888
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DESPACHO

Tianguá/CE. 08 de Novembro de 2021

DO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO

A: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Sr. Procurador

Submetemos a Vossa consideração o PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 30092021317-SEMATUR
alusivo à Dispensa de Licitação N' DP 03/2021-SEMATUR. Guio objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA SALA DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE E TURISMO D0'MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, COFORME PROJETO BÁSICO.

Atenciosamente

faRIAS DA SALVA
Agente dd'Contratação do Município de Tianluà/CE

Av. Moises Muita. 785 - Nenê Plácido - CEP: fi2.:i27-335 - Tlanguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.bi
CNPJ: [)7.735.178/Q001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Pane/Fax: (88) 3671-2288/ :3671-2888
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO XXXXXXXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ. ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DO
MUNICÍPIO. com sede na Avenida Moita, 7855 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá/Ceará, inscrita no CNPJ/MF
sob o N' 07.735.178/0001-20, neste ato representado pelo Sr. , SECRETARIO DC)

DO MUNICÍPIO do Município de Tianguá/CE, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa Jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ N'
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. neste ato representado pelo Sr
XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF N' XXXXXXXXXX portador da Carteira de Identidade N' XXXXXXXXXXX,
doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato. decorrente de processo de
dispensa de licitação e em conformidade com as disposições contidas na Lei N' 14.133/21. Decreta Municipa
no 33 de 1 2 de julho de 2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o objeta do presente contrato a CaNTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA SALA DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO
DE TIANGUA, COFORME PROJETO BAS}CO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n' 14.133/21, Decreto Municipaln' 33 de 12 de julho de 2021, bem
como no PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DP 03/2021-SEMATUR

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES
CONTRATADA
3.1. Visando a execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART da construção devidamente
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU
b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e mãa de obra. máquinas e equipamentos
encargos sociais, taxas. impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução totaldas obras e
serviços
c) Executar as obras e serviços pelos preços propostos e entrega-los totalmente concluídos. de acordo com
os projetos executivos e especiõcações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE. em perfeito e total
funcionamento. e observadas as normas técnicas de seguranças
dl Manter preposto no localdas obras e serviços. que deverá ser um encarregado técnico, em tempo integra
para representa-la na execução do contrato
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente
íl Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais. estaduais ou municipais. relacionados com as
obras e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis
gl Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias. trabalhistas. fiscais e comerciais incidentes sobre o
contrato

DOS ENCARGOS. E RESPONSABILIDADES DA
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hj Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
jvinte e cinco por cento) do valor iniciando contrato, conforme Art. 125 Lei N' 14.133/21
) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual. consoante estabelece a Lei N' 14.133/21
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato. consoante estabelece a Lei n ' 14.133/21;
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual
4.4. Determinar responsávelpara o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual;
4.5. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços;
4.6. Informar a CONTRATADA de fitos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados
4.7. Solicitar, sempre que necessário. informações referentes aos serviços ora objeto do presente
Instrumento, perante a CONTRATADA
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas:

4.9. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA
Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação
de Nota Fiscal

4.10. Indicar os seus representantes para fins de cantata e demais providências inerentes à execução do

4.11. Aplicar as penalidades previstas no Editale no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA
não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços. arcando a
referida empresa com quaisquer prejuízos que talato acarretar ao Município

Contrato

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. O prazo de execução do presente contrato será de 15 jquinzel dias. conforme cronograma físico
financeiro do prajeto básico. contados a partir da data de ordem de Início dos serviços. E de vigência de 90
jnoventa) dias, a partir da data da assinatura do contrato

CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei N'
14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05
jcincol dias Úteis. mediante comunicação por escrito. reconhecido os direitos da Administração

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Em caso de inexecução totalou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado no
fornecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa. as
seguintes penalidades
al Advertência
bl Multa;
cl Impedimento de licitar ou contratar no ambito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
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que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 jtrêsl anosl
ül Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 jtrês} anos e máximo de 6 jseisl anos
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10% Idez por centojdo valor totalcontratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município de TIANGUA/CE, no prazo
de 05 jcinco) dias úteis a contar da data da notificação. podendo o CONTRATANTE, para isso. desconta-la
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregulaHdades que deram causa à
penalidade
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito. de qualquer anormalidade constatada
durante o fornecimento do objeto do contrato. para adição das providências cabíveisl
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea bl. do item 7.1 do contrato, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 jquinzejdias úteis, contado da data de sua intimação
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas cl e d), do item 7.1 do contrato requererá a instauração
de processo de responsabilização, a ser conduzido par comissão composta de 2 jdoisl ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para. no prazo
de 15 jquinzel dias Úteis. contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

CLÁUSULA OITAVA . DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO
8.1.0valorglabaldapresenteavençaédeR$ . ,o,aserpagono
prazo de até 30 jtrintal dias, contado a partir da data finaldo período de adlmplemento da obrigação. na
proporção dos serviços entregues. e de conformidade com as notas fiscais/futuras e/ou recibos devidamente
atestadas pelo setor competente. observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço
emitida, conforme especificações abaixo:
8.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados
8.3. Os pagamentos serão efetuadas através de cheque nominal ou crédito em conta específica. após a
apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a Certidão
Negativa de Débito - CND relativa ao INSS. Certificado de Regularidade Fiscal- CRF com o FGTS e o
Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competentes
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeirosl
8.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento. a CONTRATADA será
cientiücada, a fim de que tome providências
8.6. Poderá a CONTRATANTE custar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo fixado
bl Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geralpara com terceiros. que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE
c) Inadimplêncla da CONTRATADA na execução do contrato
8.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato. na hipótese de sobrevivem
fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
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execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extracontratual. nos termos do artigo 124. Inciso 11. alínea 'd" da Lei N' 14.133/21
devendo ser formalizado através de ato administrativo

CLÁUSULA NONA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão por conta da Classificação Orçamentária prevista
no manual com a seguinte Dotação: 14.1401 18.122.0007.2.107 - Manutenção das Atividades da
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO. Elemento de despesas: 33.90.39.00 - Outros Serv. Terc
P. Jurídica - Recurso Próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 125 da LeIN' 14.133/21. desde
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justificativas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
11.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação especifica, consubstanciada na Leí N' 14.133/21, e
em casos omissos. aos preceitos de direito público, teoria geralde contratos e disposições de direito privado
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá. como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato. caso não sejam dirimidas amigavelmente
11.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes. entre si. ajustado e contratado. é lavrado o presente
termo, em 02(duas} vias de igualteor. o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo

de de 2021

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
TURISMO DO MUNICÍPIO de Tianguá/CE

CNPJ NO 07.735.178/0001 20
Sr(a).

CONTRATANTE

CNPJ

CPF

<Empresa>

CONTRATADA

Testemunhas

CPF

CPF

ⓕ

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: fi2.327-3:35
(:NP.í: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - F

Tianguá -(:cara -www.tiangua.ce.gov.br
rte/Fax: (88j3671-2288/ 3671-2888


